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RESOLUÇÃO PPGBBM 01/2010 
 
Aprovada em reunião de colegiado de 01/06/2010 
 
Esclarecimento sobre adequação dos discentes das turmas do PPGBBM matriculados em 
2008, 2009 e 2010 às Instruções Normativas publicadas pelo PPGGBM. 
 

1. Os discentes do PPGBBM com matrícula de 2008 (que já se submeteram a defesa, ou em 
processo de finalização de correção de dissertação ou que não se submeteram a defesa até 
o momento da publicação da publicação da Instrução Normativa PPGBBM 3) devem se 
adequar ao disposto na Instrução Normativa PPGBBM 3, observando que: 
1.1. Aos discentes da turma 2008 não caberá a aplicação da Instrução Normativa 1 nem da 

Instrução Normativa 2; 
1.2. Aos discentes da turma 2008 não caberá a aplicação SOMENTE do item 6.2 da Instrução 

Normativa 11; 
1.3. Aos discentes da turma 2008 caberá a aplicação de todos outros itens da Instrução 

Normativa 11, do seguinte modo: 
1.3.1. O prazo para adequação dos discentes da turma 2008 aos itens constantes da 

Instrução Normativa 11 é de 60 dias a contar da data de publicação da IN-11 (30 de 
Junho de 2010). 

2. Os discentes do PPGBBM com matrícula de 2009 estarão sujeitos a aplicação de todas as 
Instruções Normativas publicadas pelo PPGBBM exceto a Instrução Normativa 1 e 2. 
2.1. Aos discentes do PPGBBM com matrícula de 2009 caberá apresentar o Formulário 1 no 

prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação desta resolução (30 de Junho 
de 2010). 

2.2. Aos discentes do PPGBBM com matrícula de 2009 caberá a adequação ao calendário 
estipulado para a exame de qualificação (Instrução Normativa 3) devendo obedecer ao 
MODO do exame de qualificação constante na Instrução Normativa 4. 

3.  Os discentes do PPGBBM com matrícula de 2010 estarão sujeitos a aplicação de todas as 
Instruções Normativas publicadas pelo PPGBBM. 
3.1. Aos discentes do PPGBBM da turma 2010 não caberá a aplicação da Instrução 

Normativa 1. 
3.2. Aos discentes do PPGBBM com matrícula de 2010 caberá apresentar o Formulário 1 no 

prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação desta resolução (30 de Junho 
de 2010). 

4. Casos omissos não previstos nesta Resolução serão resolvidos pelo Colegiado do PPGBBM. 
5. Das decisões do Colegiado do PPGBBM caberá recurso para o CONSEPE, no prazo de 8 (oito) 

dias úteis a contar da data de decisão do Colegiado do PPGBBM. 
 

 


